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TERMO DE REFERÊNCIA   

 
1. OBJETO 

1.1. A presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Contratação de 
empresa para prestação dos serviços de locação de software de gerenciamento e 
controle de site para atendimento da lei de acesso à informação (lei12.257/201) para 
atender as necessidades Câmara Municipal de Cedral/Ma, conforme especificações 
constantes no AVISO, neste Termo de Referência e no contrato firmado entre as 
partes. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tendo em vista a necessidade de atender as demandas da Câmara 
Municipal para uma melhor transparência das ações em conformidade com as 
exigências do TCE e Lei12.257/20, necessita-se da referida prestação do serviço. 
 
 
3. DO VALOR ESTIMADO 
 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de 
referência foi determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal 
n°. 14.133/2021. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de            
R$ 25.472,67 (vinte e cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e sete 
centavos), conforme mapa de apuração em anexo no processo licitatório. 

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 

a)  A prestação dos serviços deverá ocorrer logo após a assinatura do contrato;  
 

b) O pagamento será efetuado em até 10 (dez) úteis do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal/fatura 
discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente, na Câmara 
Municipal de Cedral; 

 
c) A Câmara poderá suspender o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 
 

d) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que 
possam, de qualquer forma, prejudicar ao Município; 
 

e) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, 
que provenha de execução do objeto contratual; 
 

f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante; 
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b) Manter-se durante toda a prestação dos serviços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas durante todo o processo de contratação; 
c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência em 
todos os termos estabelecidos; 
e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante a cerca da 
prestação dos serviços; 
f) Comunicar a Câmara, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
g) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando 
sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta 
apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual, observando sempre 
as determinações da legislação pertinente; 
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 
i) O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado, com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato; 
 
6. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do contrato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, através de servidor determinado; 
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de 
vigência do contrato; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 
 
7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato a empresa que apresentou menor 
preço. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

8.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

8.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em 
situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

8.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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9. DO CONTRATO 

9.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual. 

9.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 

9.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às 
disposições deste instrumento. 

9.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor 
preço, devidamente habilitado. 

9.5. A vigência dos contratos decorrentes desta Dispensa de licitação obedecerá aos 
termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.  

9.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

9.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

10.1.1. A empresa contratada deve possuir um sistema integrado que permita a gestão 
eficiente das informações do portal da transparência da Câmara municipal. 

10.1.2. A empresa contratada deve oferecer suporte técnico especializado e 
treinamento adequado para os usuários, garantindo sua correta utilização e o pleno 
aproveitamento de suas funcionalidades. 

10.1.3. Deve garantir a transparência das informações, possibilitando um acesso fácil 
e rápido aos dados financeiros e contábeis para os gestores públicos e cidadãos. 

10.1.4. A solução contratada deve possuir mecanismos de segurança robustos para 
proteger as informações sensíveis da câmara contra acessos não autorizados. 

10.1.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação 
necessária à habilitação. 

11. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO  
 
11.1. A contratação terá vigência de 12 meses. 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de CedralMA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 - CAMARA MUNICIPAL 
01.031. 0001. 2001. 0000  - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES  
LEGISLATIVAS 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica  
 
14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, 
a Contratada que: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
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15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas 
no item 14.1 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas nos itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste Termo de Referência. 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.8 ao 15.1.12, bem 
como pelas infrações administrativas previstas itens 15.1.2 ao 15.1.7 deste Termo de 
Referência, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 15.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, e 15.2.4 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

15.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

15.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 
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15.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas ou profissionais que: 

15.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Câmara, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados 
judicialmente. 

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do proponente, a Câmara ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

17. DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação não será parcelada.  

A contratação não será parcelada porque a implantação dos sistemas é uma solução 
urgente e necessária para resolver os problemas de transparência, licitação, 
financeiros e contábeis da câmara. Parcelar a contratação poderia atrasar a 
implementação dos sistemas e prejudicar a eficiência dos processos internos. 

18. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a implantação dos sistemas de contabilidade, portal da transparência, folha de 
pagamento e gestão de documentos, espera-se uma redução significativa no tempo 
gasto em processos manuais e retrabalhos, resultando em maior eficiência 
operacional. Isso deve gerar uma economia de recursos financeiros e materiais, pois 
haverá menos desperdício e um melhor aproveitamento dos mesmos. Além disso, a 
transparência nas informações contábeis e financeiras será melhorada, tornando os 
processos mais ágeis e confiáveis. Com isso, a câmara terá uma gestão mais 
eficiente, diminuindo erros e possíveis fraudes, garantindo assim uma melhor 
utilização dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

19. CONTRATAÇOES CORRELATAS 

Não há necessidade de contratar outros serviços correlatos ou interdependentes antes 
de implementar o sistema integrado de gestão pública na Câmara Municipal. A 
solução escolhida pode ser implementada sem a necessidade de contratações 
adicionais. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

20.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 14.133, 
de 2021. 

21. CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável 
e tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 
DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.  

                               Cedral/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

  
Secretário Geral 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021, e demais 
legislações pertinentes, APROVO o presente 
Termo de Referência em: 05/02/2025. 
 
 

                            
Antenor Ferreira de Souza Junior  

Presidente da Câmara Municipal de Cedral 
 


